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LEI N'I 1 Z34, DE 11 DB MARÇO IB l 966.-

.Autoriza papaento de aluguel.-

O PREFEITO DO MmfICf PIO IB ASSISt 

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a 1egu1 nt e le1t 
lrtigo 10 - Pica a Prefeitura Municipal au\orisada a pagar, ª'' a 

importância de 'ili zo.ooo (vinte mil eru.zeiros) aenaaia, 
o aluguel do pr,dio onde reside o Sargento Instl"Utor do 
Tiro de Guerra 121 .  

Ar,lgo Z• - A fia de ocorrer· as des pesas a que se refere o artigo a.D 

terior, no corrente exerclcto, fica aberto, no Departa
mento de Contabilidade, um crldtto especial de até '11. •• 

200.000 (duzentos 1111 cruzeiros). 
§ - Único - O valor do crédito a que se refere o presente arti go cor

rerá por conta do exceaso de arrecadação que se vel!f'icer 
no corrente exer·cÍcio. 

- -Artigo 30 - Os orçamentos vindouros constgnarao verbas proprias des-
tinadas ao eumprlaento desta lei. 

Artigo 40 - Bsta lei entrará em vigor na data de sua publicaçlo, re
vogadas as di sposições em contní�o. 

Prefeitura Municipal 4• Assis, em 11 de de 1 966.-
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Publicada no Departamento de Administração d�feitura, em 11 •• 

março de 1 966 • .! 
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